
Ano LIV No- 227

Brasília - DF, sexta-feira, 22 de novembro de 2013

ISSN 1677-7050

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00022013112200001

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Sumário
.

PÁGINA
Atos do Poder Executivo.................................................................... 1
Presidência da República .................................................................... 3
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento ...................... 6
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação .................................. 8
Ministério da Cultura .......................................................................... 8
Ministério da Defesa........................................................................... 9
Ministério da Educação .................................................................... 15
Ministério da Fazenda....................................................................... 30
Ministério da Integração Nacional ................................................... 35
Ministério da Justiça ......................................................................... 35
Ministério da Previdência Social...................................................... 37
Ministério da Saúde .......................................................................... 39
Ministério das Comunicações........................................................... 43
Ministério das Relações Exteriores .................................................. 46
Ministério de Minas e Energia......................................................... 46
Ministério do Desenvolvimento Agrário.......................................... 46
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome........... 47
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior ... 47
Ministério do Meio Ambiente .......................................................... 48
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.......................... 49
Ministério do Trabalho e Emprego.................................................. 50
Ministério do Turismo ...................................................................... 50
Ministério dos Transportes ............................................................... 50
Conselho Nacional do Ministério Público....................................... 52
Ministério Público da União ............................................................ 53
Tribunal de Contas da União ........................................................... 54
Poder Legislativo............................................................................... 54
Poder Judiciário................................................................................. 55
Editais e Avisos................................................................................. 59

MINISTÉRIO DA DEFESA

DECRETOS DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XIII, da Constituição, resolve

NOMEAR,

no âmbito do Ministério da Defesa, o General de Divisão Combatente
JAMIL MEGID JUNIOR, para exercer o cargo de Assessor Especial
Militar do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas do Ministério
da Defesa.

Brasília, 21 de novembro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Celso Luiz Nunes Amorim

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, tendo em vista o dis-
posto no art. 94, caput, inciso I, e § 2º, art. 96, caput, inciso I, e art.
97 da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, resolve

TRANSFERIR, a pedido,

para a reserva remunerada, a partir de 4 de novembro de 2013, o
General de Divisão Combatente EDUARDO RODRIGUES SCHNEI-
DER, do Comando do Exército.

Brasília, 21 de novembro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Celso Luiz Nunes Amorim

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XIII, da Constituição, resolve

EXONERAR, ex officio,

o General de Brigada Combatente EDUARDO RODRIGUES SCH-
NEIDER do cargo de Comandante da 5ª Região Militar, a partir de 4
de novembro de 2013.

Brasília, 21 de novembro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Celso Luiz Nunes Amorim

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XIII, da Constituição, resolve

DESIGNAR

o General de Exército JOÃO CARLOS VILELA MORGERO, para
exercer a função de Conselheiro Militar da Representação do Brasil
junto à Conferência do Desarmamento, em Genebra, Confederação
Suíça, pelo prazo de dois anos, a partir de 29 de março de 2014.

Brasília, 21 de novembro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Celso Luiz Nunes Amorim

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XIII, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 21, caput, inciso III, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças do Exército (R-50), aprovado
pelo Decreto nº 2.040, de 21 de outubro de 1996, resolve

EXONERAR, ex offício,

o General de Exército JOÃO CARLOS VILELA MORGERO do
cargo de Comandante de Operações Terrestres, passando à situação de
Adido à Secretaria-Geral do Exército.

Brasília, 21 de novembro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Celso Luiz Nunes Amorim

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XIII, da Constituição, resolve

NOMEAR,

por necessidade do serviço, a partir de 25 de novembro de 2013, os
seguintes oficiais generais do Comando do Exército:

General de Divisão Combatente JOSÉ LUIZ JABORANDY JU-
NIOR, para exercer o cargo de Comandante da 8ª Região Militar,
ficando exonerado, ex officio, do cargo de Chefe do Estado-Maior do
Comando Militar da Amazônia;

General de Brigada Combatente PAULO SÉRGIO NOGUEIRA DE
OLIVEIRA, para exercer o cargo de Chefe do Estado-Maior do Co-
mando Militar da Amazônia, ficando exonerado, ex officio, do cargo
de Comandante da 16ª Brigada de Infantaria de Selva;

General de Brigada Combatente VALÉRIO STUMPF TRINDADE,
para exercer o cargo de Diretor de Avaliação e Promoções, ficando
exonerado, ex officio, do cargo de Comandante da 1ª Brigada de
Cavalaria Mecanizada;

General de Brigada Combatente UBIRATAN POTY, para exercer o
cargo de Chefe do Centro de Operações do Comando Militar da
Amazônia, ficando exonerado, ex officio, do cargo de Comandante da
17ª Brigada de Infantaria de Selva;

General de Brigada Combatente GLAUCIO LUCAS ALVES, para
exercer o cargo de 3º Subchefe do Comando de Operações Terrestres
e Inspetor-Geral das Polícias Militares, ficando exonerado, ex officio,
do cargo de Comandante da 6ª Brigada de Infantaria Blindada;

General de Brigada Combatente MAURO SINOTT LOPES, para
exercer o cargo de Comandante da 6ª Brigada de Infantaria Blindada,
ficando exonerado, ex officio, do cargo de 3º Subchefe do Comando
de Operações Terrestres e Inspetor-Geral das Polícias Militares;

General de Brigada Combatente DOUGLAS BASSOLI, para exercer
o cargo de Comandante da 1ª Brigada de Cavalaria Mecanizada;

General de Brigada Combatente ANDRÉ LUÍS NOVAES MIRAN-
DA, para exercer o cargo de Comandante da 17ª Brigada de Infantaria
de Selva;

General de Brigada Combatente ENIO MACHADO MARTINS JU-
NIOR, para exercer o cargo de Comandante da 16ª Brigada de In-
fantaria de Selva; e
General de Brigada Combatente LUIS ANTÔNIO DUIZIT BRITO,
para exercer o cargo de Comandante da 5ª Região Militar.

Brasília, 21 de novembro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Celso Luiz Nunes Amorim

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XIII, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 21, § 3o, do Regulamento de Movi-
mentação para Oficiais e Praças do Exército (R-50), aprovado pelo
Decreto no 2.040, de 21 de outubro de 1996, resolve

Atos do Poder Executivo
.
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